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CURRAIS 

PORTARIA O 12 dt 06 de Janeiro de 202.5. 

Nomooroc1,pamedecargoem coml,;:J1àQ, 
co1rfo1·11u! Lei espeeifica do M1,nic'rj,io 1/e 
C1,rraf~<i-PI. 

RAIMU DO MARTINS DE 01.> A ANTOS SOBRINHO, J>REf'EITO 
t N IÇ JPA I. DE CURRAIS, E.l TAl)O DO PIA i , nottso dcsm1s:uribu~õc, lcgniscnos tcm10s 

do nrt 70. incíso.s Vc V II . d11 Lei Orgânica Municipi,1 nº 002dc 16dc setembro de: 20 14. pela pre:scmc 
f•ort.iri:i: 

RESOLVE, 

Art. 1°, Nomear, ACILDO MEDEIRO DE: SOUSA. inscrito no CPF sob n•: 661.435.943-
68, por1udor da c\:<lufo, dé RG ,1•: 661 AlS.943-68. ~u·a o <:Mlj:O em conii~o fJc Secn:1ár-io 
Mun icipal dt Cull ura de Currais-P I. 101:1.do na Sccrcwrfa Municipal de Culturo1 de C um1i$1PI. 

Art. 2°. l!s:t.11 portaria cnlra cm , ,lgor m1. daia de wn pubhcaç:Dlo. 

Reg.is1m...se. Publica-se. mttpl'-'•Se, 

\lnbine1c do Pl"cfc-i10 Munic ifl:J.I de Currni!.- PI cm, 06 dcj::mc-iro de 202.5. 

NTO SOBR NHO 

Rue Pi!dre M■.noel Porodoa, SJN - Contro 
CEP; 64905-000 - Curtal•-PI 
CNPJ N• 01 612.752 / 000i-76 

IO: 8O23OO9CEEEE4 

CURRAIS 

PORTAR IA 30 d e 07 de janeiro de 2025. 

Namoor ocupame de ca1w() em cnmb:.flilo. 
,·,mjbrme Lei espi!eifi ti do l+ftmidpio tle 
Curml~-PI. 

RA IM DO MARTINS DE S0 SA ANTOS OBRJNHO, f>REf'EITO 
MUN I IPAI_.. DE CURR IS, 1-; STAOO 1)0 P lAUi , no u~ ele suas a1ribuiçõcs legais e nos 1cm10s 
do nrt. 70. incí:Só!i V e VII. da Lei Orgânícn Munidp.,I nº 002dc 16 de Sclcmbrn de 20 14. pela prcscn1c 
f'ort,ui.i: 

RESQl.,.VE: 

Art. Iº. Nomcm, ILOON PEREIRA ALVES. irucrilo oo CPF' sob nq-: 453.527. 123-20 
portador e.la c1,.\.l ulu de RG nº:'2.474,0 19 ssr1r1 . p.1r,.1 o Ci.11\!.0 ..-m comi)sio de Sec:re1ario de Espor•~. 
lou1do na Sccrctori:t Municip.al de EsfK)f'tc e Lazer de Currais/PI. 

Art. 2.n. Es1a Portaria entra cm vigor na data de sua publicaç.lo. rc1roagindo seus efeitos 
a panir de 02 de jrmc iro de 2025. 

Rc~iSlr.\-se. PublicrH1:c, Cumpro-se. 

Gabinete do Prcíci10 Municipal de Currais~PI cm. 07 de janeiro de 2025. 

h--.1. ?{.L,, ;t fa..> p p~ 
AI 1UNDOM.AKl"INSDt:SO ASANTOSSOURINI-IO 

Prc!Ci10 MunN::ip"l 

Rua Padre Manoel Pfll'edas SI N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Curu1l-e-PI 
CNPJ N• 01.612.752 , 000i -76 
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CURRAIS 

E DIT AL N • 002/2 025 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O 
DESEMPENHO 00 CARGO OE DIRETOR ESCOLAR 00 MUNICiPIO OE 

CURRAIS-PI 

A SECRETAR IA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE CURRAIS - PI, torna público aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para a seleção meritocrática para o 
dese mpeno do cargo de Diretor Escolar, nos termos d a Lei Municipal nº 027 de 31 de 
agosto de 2022. e Lei F e deral n 11 14.113/2020. 

1 - DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃ O 

1 .1. Os interessados em assumir cargo e/ou função de direção escolar deverão ser 
qualificados por critérios de mérito e desempenho. conforme estabelecido neste edilal. 
habilitando-os para a nomeação. 

1.2. Para a qualificação ao cargo , o interessado deverá ter nota mínima de 7,0 (seto) 
pontos. em análise de currículo a ser realizada por comissão designada pela 
Secretaria d e Educação, conforme pontuação do anexo I deste ed ital . 

1.3 . Os in teressados deverão apresentar requerimento de inscrição, juntamente com 
a documentação comprobatória do currículo. na sede da Secretaria Municlpal de 
Educação, entre os d ias 13 e 16 de janeiro de 2025, acompanhada dos documentos 
origina.is , indicando a escola para a qual pretende exercer as atividades. 

1.4. Após a análise , com data prevista para a data 20/01/2025 , a Secretaria de 
Educaçã o d ivu lg a rá a lista prévia d e qua lificados, por ordem a lfabética . 

1 .5. Os interes.sados terã o 01 (um) dia útil para o recurso sobre a lis ta prévia . 

1 .6. Em a to poste rior. será publicada a lista de finit iva e encaminhada ao chefe do 
Poder Exec utivo. para a designaçã o dos d iretores das unídades esco lares. 

2 - DA NOMEAÇÃO 

2.1. O chefe do Poder E)(ocutivo nomeará . denlre os qualificados, os diretores das 
unldades escolares municipais. 

2.2. A qualificação do inte ressado n ã o d esnatura a essência do cargo e/ou função. a 
qual continuará a ser de livre nomeação e 8)(0neração do chefe do Poder Executivo. 

2.3. A indicação da oscola do proferõncla do Interessado (itom 1 .3.) não vinculará o 
chefe do Poder Execut ivo, a quem caberá a decisão final sobre a designação do 
qualificado. 
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2.4. Em caso de exoneração do diretor escolar durante o período letivo, a nova 
nomeação deverá ser dentre aqueles já qualificados nesta chamada pública. 

2.5. A nomeação valerá até realização de nova chamada pública, a qual ficará a cargo 
da Secretaria Municipal de Educação. 

2.6. A jornada de trabalho, remuneração e/ou gratificação serão de acordo com a 
legislação municipal. 

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação. 

Currais - PI, 07 de janeiro de 2025. 

Analicia~ Sousa 
Secretária n, e Educação 

Portana 007! 025 
Currais-PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S/N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais•PI 

CNPJ Nº 01.612.752/0001-76 


